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PORTARIA SEC. ADM Nº 36/2023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre férias a servidor público”. 

 

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE LENÇOÍS, 

ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições acometidas e delegadas ao cargo que ora ocupa. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Concede férias a Sr.ª Rosangela Barbosa de Santana (referente ao ano de 2021) 

servidor lotado na Secretaria Municipal de Educação, a qual exerce a função de Vice-Diretora 

a partir de 03 de fevereiro a 05 de março de 2023. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição, independente do momento de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos à 03 de fevereiro e revogando todas as disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

 

 

     Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento 09 de fevereiro 2023. 

 

 

 

 

                                             Katiuskariza Damasceno Teles  

                                 Secretaria de Administração e Planejamento  
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PORTARIA SEC. ADM Nº 37/2023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre férias a servidor público”. 

 

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE LENÇOÍS, 

ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições acometidas e delegadas ao cargo que ora ocupa. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Concede férias a Sr.ª Tâmara Luiza Lima Silva (referente ao ano de 2022) servidora 

lotado na Secretaria Municipal de Educação, a qual exerce a função de Vice-Diretora a partir 

de 03 de fevereiro a 04 de março de 2023. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição, independente do momento de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos à 03 de fevereiro e revogando todas as disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

 

 

     Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento 09 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

                                             Katiuskariza Damasceno Teles  

                                 Secretaria de Administração e Planejamento  
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PORTARIA SEC. ADM Nº 38/2023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre férias a servidor público”. 

 

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE LENÇOÍS, 

ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições acometidas e delegadas ao cargo que ora ocupa. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Concede férias a Sr.ª Daniela Lilian Invenção Ferreira (referente ao ano de 2022) 

servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, a qual exerce a função de Auxiliar 

Administrativo a partir de 30 de janeiro a 28 de fevereiro 2023. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição, independente do momento de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos à 30 de janeiro e revogando todas as disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

 

 

     Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento 09 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

                                             Katiuskariza Damasceno Teles  

                                 Secretaria de Administração e Planejamento  
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PORTARIA SEC. ADM Nº 39/2023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre férias a servidor público”. 

 

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE LENÇOÍS, 

ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições acometidas e delegadas ao cargo que ora ocupa. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Concede férias a Sr.ª Lindiomar Araújo de Almeida (referente ao ano de 2022) 

servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, a qual exerce a função de Vice-Diretora 

a partir de 01 de fevereiro a 02 de março de 2023. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição, independente do momento de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos à 30 de janeiro e revogando todas as disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

 

 

     Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento 09 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

                                             Katiuskariza Damasceno Teles  

                                 Secretaria de Administração e Planejamento  
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PORTARIA SEC. ADM Nº 40/2023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre férias a servidor público”. 

 

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE LENÇOÍS, 

ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições acometidas e delegadas ao cargo que ora ocupa. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Concede férias a Sr.ª Licia Maria Fernandes da Cruz (referente ao ano de 2022) 

servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, a qual exerce a função de Vice-Diretora 

a partir de 01 de fevereiro a 02 de março de 2023. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição, independente do momento de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos à 30 de janeiro e revogando todas as disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

 

 

     Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento 09 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

                                             Katiuskariza Damasceno Teles  

                                 Secretaria de Administração e Planejamento  
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